
INDICAÇÃO Nº 
1783
, DE 2011

                    INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar , por convenio  ou termo aditivo, A DOAÇÃO DE UMA AMBULANCIA para a Cidade de NOVA GRANADA, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                 NOVA GRANADA é um município do Estado de São Paulo localizado na mesorregião de São José do Rio Preto e microrregião também de são José do Rio Preto, distante 475 km da capital e uma população de 19.200 habitantes, aproximadamente.



De notar, portanto, que se trata de uma pequena cidade, cuja arrecadação tributaria não basta para todos os compromissos assumidos pela municipalidade.



Resta, assim, a busca de auxilio de outras fontes, pois o objeto solicitado diz respeito à saúde publica, direito do cidadão e obrigação do Estado.



Assim sendo, reputo como de relevância a solicitação do município, para a qual aguardo o beneplácito de E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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